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Atos do Executivo

DECRETO Nº 013, DE 21 DE JANEIRO DE 2021

Abre crédito adicional suplementar e anula dotações.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 9º, da Lei nº 5.120, de 15 de janeiro de 2021,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar à seguinte dotação orçamentária:

Órgão/Programa de Trabalho/Natureza Despesa/Fonte  VALORES (R$) 

1.16.2.15.451.0004.1013.33909300.1100 19.500,00

TOTAL                       19.500,00 

Art. 2º Para fazer face à suplementação constante no art. 1º deste Decreto, serão utilizados recursos provenientes de anulação parcial da seguinte dotação orça-
mentária:

Órgão/Programa de Trabalho/Natureza Despesa/Fonte  VALORES (R$) 

1.16.2.15.242.0028.2236.33903900.1100 19.500,00

TOTAL                       19.500,00 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Registro, em Contagem, 21 de janeiro de 2021.

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS

Prefeita de Contagem

ANDRÉ TEXEIRA MOREIRA

Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão
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DECRETO Nº 014, DE 21 DE JANEIRO DE 2021

Abre crédito adicional suplementar e anula dotações.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 9º, da Lei nº 5.120, de 15 de janeiro de 2021,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar às seguintes dotações orçamentárias:

Órgão/Programa de Trabalho/Natureza Despesa/Fonte VALORES (R$)

1.11.1.15.122.0001.2033.33903900.0100 377.199,00

1.12.3.12.361.0029.2252.33909200.0101 270.742,00

1.01.1.01.031.0058.2062.31909400.0100 500.000,00

1.07.4.09.272.0055.2019.33913900.1103 365.000,00

1.12.3.12.365.0029.2251.33903600.0101 87.600,00

TOTAL 1.600.541,00

Art. 2º Para fazer face à suplementação constante no art. 1º deste Decreto, serão utilizados recursos provenientes de anulação parcial das seguintes dotações orçamen-
tárias:

Órgão/Programa de Trabalho/Natureza Despesa/Fonte VALORES (R$)

1.11.1.15.122.0001.2033.33903600.0100 377.199,00

1.07.4.09.272.0055.2019.33903900.1103 365.000,00

1.01.1.01.031.0058.2063.44905100.0100 500.000,00

1.12.3.12.361.0029.2252.33903900.0101 358.342,00

TOTAL 1.600.541,00

Art. 3º O valor suplementado no art. 1º deste Decreto não onera o limite estabelecido no art. 9º da Lei nº 5.120, de 15 de janeiro de 2021, conforme parágrafos 1º a 
3º e seus incisos.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Registro, em Contagem, 21 de janeiro de 2021.

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS

Prefeita de Contagem

ANDRÉ TEXEIRA MOREIRA 

Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão
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DECRETO Nº 015, DE 21 DE JANEIRO DE 2021

Dispõe sobre o cancelamento, por prescrição legal, dos saldos de contas da Dívida Flutuante e sobre o prazo para o cancelamento das despesas inscritas em Restos a 
Pagar não Processados–RNP de exercícios anteriores.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, no exercício de suas atribuições legais, em especial a que lhe confere o inciso VII do art. 92 da Lei Orgânica do Município, e
CONSIDERANDO a necessidade de equilíbrio orçamentário e fi nanceiro previstos na Lei Complementar Federal nº. 101, de 4 de maio de 2000, da Lei de Diretrizes Orça-
mentárias nº 5.090, de 28 de julho de 2020 e da Lei Orçamentária Anual nº 5.120, de 15 de janeiro de 2021; e 
CONSIDERANDO que o Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, do Governo Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil, em pleno vigor, estabelece que a 
dívida passiva da União, dos Estados e dos Municípios prescreve em cinco anos;

DECRETA:

Art.1º Ficam cancelados, por prescrição legal, os saldos das contas que compõem a Dívida Flutuante do Município, remanescentes há cinco ou mais anos.

Art.2º Os Restos a Pagar não Processados – RNP de exercícios anteriores até a data de publicação deste Decreto deverão ser cancelados pela Unidade Executora até o 
dia 12 de fevereiro de 2021.
§1º Para fi ns do disposto no caput deste artigo, consideram-se Restos a Pagar não Processados – RNP as despesas que concluíram o estágio do empenho e que se 
encontravam, até 31 de dezembro de 2020, pendentes de liquidação e pagamento.
§2º Nos casos em que se identifi que a necessidade ou conveniência de manter a inscrição em Restos a Pagar não Processados – RNP, a Unidade Executora deverá enca-
minhar, até 8 de fevereiro de 2021, a respectiva solicitação e suas justifi cativas, para análise e deliberação da Câmara de Coordenação Orçamentária e Administração 
Financeira – CCOAF.

Art. 3º Encerrado o prazo de cancelamento estabelecido no caput do artigo 2º e observado os §§ 2º e 3º, as inscrições em Restos a Pagar não Processados – RNP serão 
automaticamente canceladas, fi cando subentendido o assentimento dos respectivos responsáveis das Unidades Executoras.

Art. 4º Para os exercícios fi nanceiros seguintes, os valores inscritos como Restos a Pagar não Processados - RNP terão validade até 28 de fevereiro do ano subsequente 
àquele em que foram inscritos.
Parágrafo único. Nos casos em que se identifi que a necessidade ou conveniência de manter a inscrição em Restos a Pagar não Processados - RNP, a Unidade Executora 
deverá encaminhar, em até 10 (dez) dias anteriores à data prevista no caput deste artigo, a respectiva solicitação e suas justifi cativas, para análise e deliberação da 
Câmara de Coordenação Orçamentária e Administração Financeira – CCOAF.

Art. 5º Fica revogado o Decreto nº 174, de 28 de julho de 2017.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Registro, em Contagem, 21 de janeiro de 2021.

MARÍLIA APARECIDA CAMPOS
Prefeita de Contagem

ANDRÉ TEXEIRA MOREIRA
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

DALMY FREITAS DE CARVALHO
Secretário Municipal de Fazenda
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Secretaria Municipal 
de Administração

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 061/2020 – PROCESSO Nº. 178/2020 – OBJETO: Aquisição de computadores conforme Plano de Trabalho do Convênio de Saída 
com o Estado de Minas Gerais Nº1491000532/2020 com fi nalidade dar suporte aos servidores da Secretaria Municipal de Assistência Social atuantes nos Centros de 
Referência de Assistência Social (CRAS) e Centros de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS). CONFORME DESCRIÇÃO E QUANTIDADES DESTE TERMO E 
DEMAIS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS PARA ATENDIMENTO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM.

Às licitantes,

Atendendo solicitação de esclarecimento por parte de licitante no processo licitatório supra, vem a Pregoeira informar:

Questionamento 01:
Pergunta 01 – A respeito das mídias de instalação dos sistemas operacionais:

Em consonância com a preocupação global de redução de resíduos, a Daten tem por padrão:

Disponibilidade, dentro de uma área restrita no site da Daten, da imagem ISO de reinstalação/recuperação do Sistema Operacional Windows 10, aplicativos e drivers 
dos dispositivos, acessados através do número de série do equipamento.
Partição oculta no disco rígido contendo a imagem de reinstalação/recuperação do Sistema Operacional Windows 10.

Tal medida tem como objetivo a redução de resíduos após o uso eventual das mídias, já que todos os programas saem pré-instalados e pré-confi gurados de fábrica, e 
podem ser reinstalados/recuperados a qualquer momento através das ferramentas acima. Entendemos portanto que a disponibilização das ferramentas acima, por se 
tratar de mídia eletrônica, é superior ao exigido no Edital, portanto sufi ciente para atendimento a especifi cação de mídias físicas. Nosso entendimento está correto?

Não estando de acordo com o entendimento acima, e considerando que, via de regra, o órgão possui um Setor Central de manutenção dos equipamentos, entendemos 
que a Daten pode fornecer 5 mídias para cada lote adquirido, ou  uma mídia para cada equipamento em caso de lotes inferiores a 5 unidades, assegurando ainda que, 
caso no decorrer da garantia dos equipamentos seja necessário o envio de mídias complementares, o faremos sem custo adicional. Nosso entendimento está correto?

Resposta: A pergunta 01 dividida em duas partes onde a resposta positiva à primeira parte exclui a necessidade de resposta à segunda parte. Desta forma, a resposta 
à primeira parte da pergunta 01 é: Como se trata de equipamentos iguais com mesma confi guração de sistema operacional e demais softwares, o entendimento da 
requerente está correto, podendo ser fornecida outras formas que possibilitem a recuperação dos softwares ao seu estado original. Contudo, para que haja a devida 
garantia dos recursos necessários para se realizar a recuperação, a vencedora deverá disponibilizar ao menos um conjunto das mídias necessárias para a realização 
desta tarefa, sem a necessidade de que seja um para cada equipamento.

Considerando a resposta à primeira parte da pergunta 01, não há a necessidade de resposta à segunda parte.

Questionamento 02:
Pergunta 02 – No quesito PRAZO DE ENTREGA, o Edital determina o seguinte:

“ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA
5. CRONOGRAMA DE FORNECIMENTO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 5.1. A entrega deverá ser realizada em sua totalidade, em até 15 (quinze) dias úteis a conta do 
recebimento da Ordem de Fornecimento seguida da cópia da Nota de Empenho conforme itens 3 e 4 deste Termo.”

Neste sentido, ressaltamos que os equipamentos licitados não são produtos “padrão de mercado” que seriam encontrados previamente disponíveis nos estoques dos 
fabricantes; pelo contrário, trata-se de equipamentos específi cos, fabricados conforme demanda e especifi cação do cliente. O processo de fabricação compreende as 
etapas de aquisição de matéria prima, planejamento da produção, a produção propriamente dita, testes de produção e controle de qualidade, faturamento e transpor-
te, cujos prazos somados resultam, em média, em 45 (quarenta e cinco) dias desde o recebimento do pedido até a entrega ao cliente, prazo este incompatível com o 
prazo máximo de entrega estabelecido em Edital. Se o fornecedor possuísse todos os insumos em fábrica no momento do recebimento do pedido seria possível realizar 
a entrega dos equipamentos em 15 (quinze) dias úteis,  contudo, diante disto, se torna totalmente inviável e arriscado para o fornecedor manter insumos em estoque. 
Por todo o exposto, e para garantir a economicidade do certame, permitindo a participação de um maior número de fornecedores, solicitamos que o prazo máximo de 
entrega seja confi rmado e estabelecido em 45 (quarenta e cinco) dias.

Resposta: Frente aos argumentos apresentados no questionamento ao item PRAZO E LOCAL DE ENTREGA do Edital n°095/2020, Pregão Eletrônico n°61/2020 quanto a 
necessidade de se prever um prazo para produção dos equipamentos, sendo uma prática de mercado a produção e comercialização sob demanda.
Considerando também que ampliar o prazo de entrega dos equipamentos é uma forma de permitir maior possibilidade de ofertas.
Conclui-se que não há qualquer prejuízo à Administração Pública a ampliação do prazo de entrega de 15 (quinze) para 45 (quarenta e cinco) dias, deferindo-se, assim, 
o questionamento feito.

Questionamento 03:
Pergunta 03 - No quesito da DOCUMENTAÇÃO:

O edital não informar o prazo de envio da documentação original. Podem nos informar?

Resposta: As licitante deverão ater-se ao disposto no item 10.18 – O licitante classifi cado, detentor da proposta de menor preço, deverá encaminhar ao Pregoeiro, por 
meio eletrônico no endereço cpl.contagem@contagem.mg.gov.br, em até 4 (quatro) horas após o encerramento da sessão do Pregão, sua PROPOSTA COMERCIAL AJUS-
TADA AO PREÇO FINAL E OS DOCUMENTOS CONSTANTES DO ITEM 8.1
OBS: não será necessário enviar documentos via correio 
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Questionamento 04:

Pergunta 04 – No quesito EM RELAÇÃO AOS DOCUMENTOS ORIGINAIS:

Considerados os relevantes fundamentos lançados antes, esse órgão permitirá, com base na validade reconhecida para a assinatura eletrônica em todos os âmbitos 
(inclusive no processo judicial eletrônico) e também nos dispositivos e na expressa previsão de racionalização de procedimentos administrativos da Lei 13.726/2018, 
que as licitantes interessadas nesse Pregão Eletrônico apresentem suas propostas técnicas, de preços e demais documentação, pela via eletrônica, desde que assinada 
digitalmente através da estrutura de chaves pública e privada, dispensando a apresentação desses mesmos documentos pelo meio físico (de papel)?

Resposta: As licitante deverão ater-se ao disposto no item 10.18 – O licitante classifi cado, detentor da proposta de menor preço, deverá encaminhar ao Pregoeiro, por 
meio eletrônico no endereço cpl.contagem@contagem.mg.gov.br, em até 4 (quatro) horas após o encerramento da sessão do Pregão, sua PROPOSTA COMERCIAL AJUS-
TADA AO PREÇO FINAL E OS DOCUMENTOS CONSTANTES DO ITEM 8.1

OBS: não será necessário enviar documentos via correio 

Questionamento 05:

Pergunta 05 - No quesito da Nota Fiscal?

O atual processo licita os componentes CPU, Monitor, Teclado e Mouse de forma conjunta (único item). Considerando que os citados componentes possuem diferentes 
classifi cações fi scais e diferentes tributações, obedecendo o determinado pelo  Artigo 413 Inciso IV do regulamento de IPI Decreto 7.212/2010, entendemos que será 
permitido a emissão da nota fi scal destacando cada componente separadamente permitindo que seja aplicada a classifi cação fi scal e tributação de cada item separada-
mente, sendo a soma total dos itens correspondente ao valor do item licitado.  Está correto nosso entendimento?

Resposta: O entendimento está correto. O conjunto de componentes é considerado de forma única, contudo cada item pode ser discriminado de forma individualizada 
no documento fi scal.

PERMANECEM INALTERADAS TODAS AS DEMAIS CONDIÇÕES ESTIPULADAS NO EDITAL.

Contagem, 21 de janeiro de 2021

Márcia Mendes Siqueira
Pregoeira

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E PARCERIAS
DIRETORIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E PARCERIAS
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DE CONTAGEM – EXTRATOS – 21/01/2021

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 006/2018 PA. 246/2017 PE. 093/2017.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANAJEMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.
CONTRATADA: ON LINE TECNOLOGIA E INTEGRAÇÃO LTDA - EPP.
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO EM EPIGRAFE, SEM REAJUSTE DOS PREÇOS ATUALMENTE PRATICADOS, POR MAIS 12 (DOZE) MESES.
VALOR ESTIMADO: R$ 1.238.251,44
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1091.04.126.0060.2071 – 33904006 - 0100
VIGÊNCIA: DE 18/01/2021 ATÉ 18/01/2022
ASSINADO: 15/01/2021. 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 122/2017 – LOCAÇÃO DE IMÓVEL PA. 146/2017 DL. 039/2017.
LOCATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO.
LOCADOR: NOVIELLO ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA.
OBJETO: ALTERAR A TITULARIDADE DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 122/2017 PARA NOVIELLO ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA., CUJO OBJETIVO SOCIAL É A 
COMPRA, VENDA E ALUGUEL DE IMÓVEIS PRÓPRIOS, CONFORME CONSTA NA 2ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL, ANEXA AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 146/2017.
ASSINADO: 13/01/2021. 
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PORTARIA SEAD Nº 03, de 21 de janeiro de 2021.

Designa Pregoeiros e membros da Equipe de Apoio para atuarem nas licitações na modalidade Pregão e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
nº 247, de 29 de dezembro de 2017, e no Decreto Municipal nº 1.138, de 22 de julho de 2019, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e no Decreto Munici-
pal nº 11.172, de 08 de maio de 2003, alterado pelo Decreto Municipal n° 175, de 29 de agosto de 2005;

RESOLVE:
Art.1º Designar para exercer a função de Pregoeiro os seguintes servidores: 
I – Rafael José Saraiva Rocha – Matrícula – 01540512
II - Mariza Maria Lucio Mendes - Matrícula – 01127140
III – Márcia Mendes Siqueira - Matrícula - 0113447-3
IV – Danielle Venâncio Magalhães– Matrícula - 0141804-8
 V - Eliana Alves da Silva - Matrícula - Matrícula – 199540-0

§1º Dentre os servidores nominados no caput deste artigo, um será Pregoeiro e os demais serão membros da Equipe de Apoio ao Pregoeiro, em cada certame.

§2º O edital indicará o Pregoeiro Titular para o certame e, em seus impedimentos legais e eventuais, será substituído por um servidor dentre os citados no caput deste 
artigo, que atuará como Pregoeiro Substituto, especifi camente designado para este fi m.

Art.2º Os Pregoeiros e a Equipe de Apoio, de que trata esta Portaria, atuarão nos processos de licitação na modalidade Pregão, de competência da Secretaria Municipal 
de Administração.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 03, de 06 de fevereiro de 2020, da Secretaria Municipal de Administração.
Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Palácio do Registro, em Contagem, aos 21 de janeiro de 2021.

CARLOS FREDERICO PINTO E NETTO
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONTAGEM
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Diretoria de Compras e Licitações

TERMO DE RATIFICAÇÃO

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 061/2020 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 203/2020

OBJETO: LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO NA RUA JOAQUIM JOSÉ N° 128, BAIRRO FONTE GRANDE, PARA ABRIGAR O CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
CRAS SEDE, CONTAGEM/MG, SOB A MATRÍCULA DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CONTAGEM/MG, N° 95.278, LIVRO 02, PAG. 01. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

1101.08.122.0001.2050 – 33.90.36.14 – FONTE 0100

DESPACHO:

Senhor Secretário,

Submetemos o presente procedimento à consideração de V.Sª., para RATIFICAÇÃO, da despesa com NERI LUIZ SOARES, CPF: 087.323.106-68 e MARIA MARTA SOARES, 
CPF: 012.328.976-98, representados pela CDT-ATOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ: 14.141.507/0001-70. Valor total de R$ 53.334,00 (cinquenta e três mil, trezentos e trinta 
e quatro reais).
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THIAGO DE FREITAS OLIVEIRA
Superintendente de Licitação, Contratos e Parcerias

DESPACHO:
RATIFICO o procedimento nos termos do artigo 24, inciso X, Lei nº 8.666/93 e autorizo a despesa com NERI LUIZ SOARES, CPF: 087.323.106-68 e MARIA MARTA SOA-
RES, CPF: 012.328.976-98, representados pela CDT-ATOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ: 14.141.507/0001-70. Valor total de R$ 53.334,00 (cinquenta e três mil, trezentos e 
trinta e quatro reais).

Publique-se.

Contagem, 21 de janeiro de 2021.

CARLOS FREDERICO PINTO E NETTO
Secretário Municipal de Administração

Processo Seletivo Simplifi cado nº 01/2021

3ª Retifi cação

O Município de Contagem, por interveniência das Secretarias Municipais de Educação e Administração, responsáveis pelo Processo Seletivo Simplifi cado nº 01/2021, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, torna pública a 3ª Retifi cação do Processo Seletivo Simplifi cado - Edital nº 01/2021:

Onde se Lê:
3.2 - Disposições gerais para a inscrição de candidatos negros ou pardos
3.2.1 - Ficam asseguradas 20% (vinte por cento) das vagas aos candidatos negros ou pardos nos termos da Lei Municipal no 4.714, de 09 de janeiro de 2015, e dos 
termos dispostos neste Edital.
3.2.2 - Conforme o §2º do art. 1º da Lei Municipal no 4.714, de 09 de janeiro de 2015, na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservada
a candidatos negros ou pardos, este será aumentado para o primeiro número inteiro subseqüente, em caso de fração igual ou maior a 0,5 (zero vírgula cinco), ou dimi-
nuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (zero vírgula cinco).
3.2.3 - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros ou pardos aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no Requerimento de Inscrição do Proces-
so Seletivo Simplifi cado, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografi a Estatística - IBGE.
3.2.4 - O candidato negro ou pardo deverá anexar no ato da inscrição, documento ofi cial (certidão de nascimento própria ou dos pais) ou declaração registrada em 
cartório atestando quanto à cor negra ou parda.
3.2.5 - Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do Processo Seletivo Simplifi cado e, se houver sido contratado, fi cará sujeito à anu-
lação da sua admissão ao serviço público, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis.
3.2.6 - Os candidatos negros ou pardos concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classifi -
cação no Processo Seletivo Simplifi cado.
3.2.7 - Os candidatos considerados negros ou pardos, além de fi gurarem na lista geral de classifi cação, terão seus nomes publicados em separado.
3.2.8 - Os candidatos negros ou pardos aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento 
das vagas reservadas.
3.2.9 - Em caso de desistência de candidato negro ou pardo aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro ou pardo posteriormente 
classifi cado.
3.2.10 - Na hipótese de não haver número de candidatos negros ou pardos aprovados, sufi ciente para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão rever- 
tidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classifi cação.
3.2.11 - Surgindo novas vagas no decorrer do prazo de validade deste Processo Seletivo Simplifi cado, 20% (vinte por cento) delas serão, igualmente, reservadas a candi-
datos negros ou pardos aprovados neste Processo Seletivo Simplifi cado.
3.2.12 - Os candidatos às vagas reservadas aos negros ou pardos participarão deste Processo Seletivo Simplifi cado em igualdade de condições com os demais candida-
tos no que concerne às exigências estabelecidas neste Edital. 

Leia-se:
3.2 - Disposições gerais para a inscrição de candidatos negros: pretos e pardos
3.2.1 - Ficam asseguradas 20% (vinte por cento) das vagas aos candidatos negros (pretos e pardos) nos termos da Lei Municipal no 4.714, de 09 de janeiro de 2015, e 
dos termos dispostos neste Edital.
3.2.2 - Conforme o §2º do art. 1º da Lei Municipal no 4.714, de 09 de janeiro de 2015, na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a 
candidatos negros (pretos e pardos), este será aumentado para o primeiro número inteiro subseqüente, em caso de fração igual ou maior a 0,5 (zero vírgula cinco), ou 
diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (zero vírgula cinco).
3.2.3 - Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no Requerimento de Inscrição do Processo Seletivo 
Simplifi cado, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografi a Estatística - IBGE.
3.2.4 – Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do Processo Seletivo Simplifi cado e, se houver sido contratado, fi cará sujeito à anu-
lação da sua admissão ao serviço público, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras 
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sanções cabíveis.
3.2.5 - Os candidatos negros (pretos e pardos) concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua 
classifi cação no Processo Seletivo Simplifi cado.
3.2.6 - Os candidatos considerados negros (pretos e pardos), além de fi gurarem na lista geral de classifi cação, terão seus nomes publicados em separado.
3.2.7 - Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não serão computados para efeito do preen-
chimento das vagas reservadas.
3.2.8 - Em caso de desistência de candidato negro (preto e pardo) aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro posteriormente classifi ca-
do.
3.2.9 - Na hipótese de não haver número de candidatos negros (pretos e pardos) aprovados, sufi ciente para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão 
revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classifi cação.
3.2.10 - Surgindo novas vagas no decorrer do prazo de validade deste Processo Seletivo Simplifi cado, 20% (vinte por cento) delas serão, igualmente, reservadas a candi-
datos negros (pretos e pardos) aprovados neste Processo Seletivo Simplifi cado.
3.2.11 - Os candidatos às vagas reservadas aos negros (pretos e pardos) participarão deste Processo Seletivo Simplifi cado em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que concerne às exigências estabelecidas neste Edital.

Onde se Lê:
6.4 - …
1) Maior tempo de experiência profi ssional no cargo pretendido (para os cargos de nível médio);

Leia-se:
6.4 …
1) Maior tempo de experiência profi ssional no cargo pretendido (para todos os cargos);

Contagem, 21 de janeiro de 2021.

Comissão Especial do Processo Seletivo Simplifi cado nº 01/2021

ATO ADMINISTRATIVO Nº 26.468
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 98, da Lei Orgânica do Município de Contagem; conside-
rando a delegação de competência imposta pelo Decreto nº 30, de 25 de janeiro de 2005, considerando ainda os despachos exarados no Processo 04557/2020-01A; 
RESOLVE:
Art.1º TORNAR SEM EFEITO o Ato Administrativo, nº 25.378, datado 07 de julho de 2020.
Art.2º CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, pelo período de 22 de abril de 2020 a 21 de maio de 2020, à 
servidora JANE DE OLIVEIRA SILVA, titular do cargo de provimento efetivo de Atendente Administrativo, Nível VI-A, Padrão “P-04”, matrícula nº. 172083, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde; e, deverá recolher a contribuição previdenciária, nos temos do Artigo 16 da Lei Complementar nº. 005 de 12 de julho de 2005, através 
de documento de arrecadação de contribuição previdenciária, a ser fornecido pelo Fundo de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Contagem. Este Ato 
Administrativo entra em vigor a partir da sua data de publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de abril de 2020.
Palácio do Registro, em Contagem, aos 15 de janeiro de 2021.
CARLOS FREDERICO PINTO E NETTO
Secretário Municipal de Administração

ATO ADMINISTRATIVO Nº 26.495
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 98, da Lei Orgânica do Município de Contagem; conside-
rando a delegação de competência imposta pelo Decreto nº 30, de 25 de janeiro de 2005; 
Art.1º RETIFICAR o Artigo 2º do Ato Administrativo nº 26.492, datado de 18 de janeiro de 2021, no tocante ao nome dos servidores nomeados para os respectivos 
cargos em comissão, lotados no Gabinete da Prefeita, conforme descrito:
Onde se Lê: 
KETHLEEN NEIVA BISPO, cargo em comissão DAM-15, código GP.DAM15.10;
MICHELLE CORMARIE DINIZ TORRES, cargo em comissão DAM-8, código GP.DAM8.01
Leia-se: 
KATHLEEN NEIVA BISPO, cargo em comissão DAM-15, código GP.DAM15.10;
MICHELLE CORMARIE DINIZ MENDES COSTA, cargo em comissão DAM-8, código GP.DAM8.01

Art.2º RETIFICAR o Artigo 2º do Ato Administrativo nº 26.492, datado de 18 de janeiro de 2021, no tocante ao nome dos servidores nomeados para os respectivos 
cargos em comissão, lotados no Gabinete da Prefeita, conforme descrito:
Onde se Lê: 
EDNA DE OLIVEIRA RODRIGUES, cargo em comissão DAM-6, código GP.DAM6.16, designada para responder pela Gerência de Atendimento - Superintendência Regional 
Sede;
DELMARIO CAIRES, cargo em comissão DAM-6, código GP.DAM6.17, designado para responder pela Gerência dos Serviços de Saúde e Educação - Superintendência 
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Regional Sede;
YARDLEI BATIST DE SOUZA, cargo em comissão DAM-6, código GP.DAM6.04, designado para responder pela Gerência dos Programas de Assistência, Inclusão Social e 
Cidadania  - Superintendência Regional Nacional;
THIAGO DARLAN DA SILVA, cargo em comissão DAM-6, código GP.DAM6.02, designado para responder pela Gerência de Limpeza, Manutenção e Pequenas Obras Đ 
Superintendência Regional Nacional;
Leia-se: 
EDNA DE OLIVEIRA RODRIGUES GONÇALVES, cargo em comissão DAM-6, código GP.DAM6.16, designada para responder pela Gerência de Atendimento - Superinten-
dência Regional Sede;
DELMARIO CESAR DE CAIRES, cargo em comissão DAM-6, código GP.DAM6.17, designado para responder pela Gerência dos Serviços de Saúde e Educação - Superinten-
dência Regional Sede;
YARDLEI BATISTA DE SOUZA, cargo em comissão DAM-6, código GP.DAM6.04, designado para responder pela Gerência dos Programas de Assistência, Inclusão Social e 
Cidadania  - Superintendência Regional Nacional;
TIAGO DARLAN DA SILVA, cargo em comissão DAM-6, código GP.DAM6.02, designado para responder pela Gerência de Limpeza, Manutenção e Pequenas Obras Đ 
Superintendência Regional Nacional;

Art.3º RETIFICAR o Ato Administrativo nº 26.452, datado de 14 de janeiro de 2021, no tocante ao nome da servidora nomeada para cargo em comissão DAM-12, códi-
go SEDUC.DAM12.03, designada para responder pela Superintendência de Projetos Especiais, conforme descrito:
Onde se Lê: “[...] FLAVIA GOULAR PEREIRA [...]”;
Leia-se: “[...] FLAVIA GOULART PEREIRA [...]”

Art.4º RETIFICAR o Artigo 3º do Ato Administrativo nº 26.435, datado de 12 de janeiro de 2021, no tocante ao nome da servidora nomeada para cargo em comissão 
DAM-5, código SMDS.DAM5.03, conforme descrito:
Onde se Lê: “[...] LUDMILA DE REZENDE RIBEIRO [...]”;
Leia-se: “[...] LUDIMILA DE REZENDE RIBEIRO [...]”

Art.5º RETIFICAR o Artigo 2º do Ato Administrativo nº 26.489, datado de 18 de janeiro de 2021, no tocante ao nome do servidor nomeado para cargo em comissão 
DAM-13, código SEDS.DAM13.01, designado para responder pelo Comando da Guarda Municipal, conforme descrito:
Onde se Lê: “[...] WEDISSON LUIS DA SILVA [...]”;
Leia-se: “[...] WEDISSON LUIZ DA SILVA[...]”

Art.6º RETIFICAR o Artigo 5º do Ato Administrativo nº 26.414, datado de 08 de janeiro de 2021, no tocante ao nome do servidor nomeado para cargo em comissão, 
DAM-11, código SEDS.DAM11.04, conforme descrito:
Onde se Lê: “[...] GUILHERME PERON [...]”;
Leia-se: “[...] GUILHERME CAMPOS PERON[...]”

Art.7º RETIFICAR Ato Administrativo nº 26.483, datado de 18 de janeiro de 2021, no tocante à lotação dos servidores nomeados para os respectivos cargos em comis-
são, conforme descrito:
Onde se Lê: “[...] NOMEIA, para os respectivos cargos em comissão, as servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para 
exercerem suas atribuições de assessoramento, em setor a ser especifi cado por Portaria da Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, a partir da data de publica-
ção deste Ato Administrativo, de acordo com a estrutura organizacional estabelecida pelo Decreto nº 458, de 28 de março de 2018 e suas alterações [...]”;
Leia-se: “[...] NOMEIA, para os respectivos cargos em comissão, as servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, para 
exercerem suas atribuições de assessoramento, em setor a ser especifi cado por Portaria do Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos, a partir da data de publi-
cação deste Ato Administrativo, de acordo com a estrutura organizacional estabelecida pelo Decreto nº 452, de 26 de março de 2018 e suas alterações [...]”

Art.8º RETIFICAR os Artigos 2º e 3º do Ato Administrativo nº 26.490, datado de 18 de janeiro de 2021, no tocante à lotação dos servidores conforme abaixo descrito:
Onde se Lê: “[...] lotados na Secretaria Municipal de Defesa Social [...]”;
Leia-se: “[...] lotados na Secretaria Municipal de Saúde[...]”

Art.9º RETIFICAR o Artigo 2º do Ato Administrativo nº 26.490, datado de 18 de janeiro de 2021, no tocante ao nome da servidora nomeada para cargo em comissão 
DAM-13, código SMS.DAM13.01, conforme descrito:
Onde se Lê: “[...] ANA ISABELA ALVES RESENDE [...]”;
Leia-se: “[...] ANA ISABELA ALVESREZENDE [...]”.

Art.10º RETIFICAR o Artigo 3º do Ato Administrativo nº 26.490, datado de 18 de janeiro de 2021, no tocante ao nome dos servidores nomeados para os respectivos 
cargos em comissão, lotados na Secretaria Municipal de Saúde, conforme descrito:
Onde se Lê: 
LUCIANA FELISBERTO, cargo em comissão DAM-12, código SMS.DAM12.22, designada para responder pela Diretoria do Serviço de Assistência Móvel de Urgência- 
SAMU;
WANDA KARINE DOS SANTOS, cargo em comissão DAM-12, código SMS.DAM12.23, designada para responder pela Diretoria de Atenção Domiciliar;
FERNANDO LANNES GIOVANNI, cargo em comissão DAM-12, código SMS.DAM12.26, designado para responder pela Diretoria de Patrimônio;
EDUARDO ANDRADE PINTO, cargo em comissão DAM-12, código SMS.DAM12.27, designado para responder pela Diretoria de Transportes;
ADELIA BATISTA, cargo em comissão DAM-11, código SMS.DAM11.06, designada para responder pela Ouvidoria do SUS;

Leia-se: 
LUCIANA MARCIA FELISBERTO, cargo em comissão DAM-12, código SMS.DAM12.22, designada para responder pela Diretoria do Serviço de Assistência Móvel de Urgên-
cia- SAMU;
WANDHA KARINE DOS SANTOS, cargo em comissão DAM-12, código SMS.DAM12.23, designada para responder pela Diretoria de Atenção Domiciliar;
FERNANDO LANNES GIOVANI, cargo em comissão DAM-12, código SMS.DAM12.26, designado para responder pela Diretoria de Patrimônio;
EDUARDO TEIXEIRA DE ANDRADE PINTO, cargo em comissão DAM-12, código SMS.DAM12.27, designado para responder pela Diretoria de Transportes;
ADELIA BATISTA DE MELO, cargo em comissão DAM-11, código SMS.DAM11.06, designada para responder pela Ouvidoria do SUS;



"Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Decreto 1.455/2010 e Portaria XXX. A assinatura digital cumpre a função de associar uma pessoa ou entidade a 
uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados pela Prefeitura de Contagem impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. 
Portanto, encontram-se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os dados do presente DIÁRIO OFICIAL DE CONTAGEM - MG (doc)." Para outras informações www.contagem.mg.gov.br.

Contagem, 21 de janeiro de 2021 Página 67 de 73 Diário Oficial de Contagem - Edição 4990

Art.11º RETIFICAR o Ato Administrativo nº 26.491, datado de 18 de janeiro de 2021, no tocante ao nome dos servidores designados para exercício da Gratifi cação 
Estratégica Municipal (GEM), lotados na Secretaria Municipal de Saúde, conforme descrito:
Onde se Lê: 

SERVIDOR CÓDIGO DE GEM

LUCIANA FELISBERTO GEM-3

FERNANDO LANNES GIOVANNI GEM-5

Leia-se: 

SERVIDOR CÓDIGO DE GEM

LUCIANA MARCIA FELISBERTO GEM-3

FERNANDO LANNES GIOVANI GEM-5

Art.12º RETIFICAR o Artigo 7º do Ato Administrativo nº 26.369, datado de 05 de janeiro de 2021, conforme descrito:
Onde se Lê: “[...] LUIZ EDUARDO CAETANO PEREIRA, cargo em comissão DAM-10, código SEAD.DAM10.03, designado para responder pela SEAD.DAM10.03 [...]”;
Leia-se: “[...] LUIZ EDUARDO CAETANO PEREIRA, cargo em comissão DAM-10, código SEAD.DAM10.03, designado para responder pela Diretoria de Protocolo e Atendi-
mento [...]”.
Palácio do Registro, em Contagem, aos 19 de janeiro de 2021.
CARLOS FREDERICO PINTO E NETTO
Secretário Municipal de Administração

ATO ADMINISTRATIVO Nº 26.515
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 98, da Lei Orgânica do Município de Contagem; consi-
derando a delegação de competência imposta pelo Decreto nº 30, de 25 de janeiro de 2005; RETIFICA o Ato Administrativo nº 26.311, datado de 18 de dezembro de 
2020, acrescentando o Art. 2º com a seguinte redação, com efeitos retroativos a 04 de janeiro de 2021:
“Art.2º SUSPENDER nos termos do Artigo 4º do Decreto 465/2015 pelo período de 4 de janeiro de 2021 a 03 de abril de 2021, a designação para exercer a Função de 
Confi ança de Chefe de Turma da Guarda Municipal, Referência FC-12, CFC-387, da servidor citado no Artigo 1º deste Ato Administrativo. [...]”.
Palácio do Registro, em Contagem, aos 20 de janeiro de 2021.
CARLOS FREDERICO PINTO NETTO
Secretário Municipal de Administração

ATO ADMINISTRATIVO Nº 26.520
A PREFEITA DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais; considerando o disposto na Lei Complementar n° 247, de 29 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a 
Organização da Administração Direta do Poder Executivo; RESOLVE:
Art.1º NOMEAR, para o cargo em comissão DAM-7, código SECOM.DAM7.08, LUCAS BORGES DAVID, lotado na Secretaria Municipal de Comunicação, a partir da data 
de publicação deste Ato Administrativo, para exercer suas atribuições de assessoramento, em setor a ser especifi cado por Portaria do Secretário Municipal de Comunica-
ção, de acordo com a estrutura organizacional estabelecida pelo Decreto nº 444, de 22 de março de 2018 e suas alterações.
Art.2º NOMEAR, para o cargo em comissão DAM-5, código SEDS.DAM5.02, VALDECIR PROCOPIO LIMA, lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social, a partir da data 
de publicação deste Ato Administrativo, para exercer suas atribuições de assessoramento, em setor a ser especifi cado por Portaria da Secretária Municipal de Defesa 
Social, de acordo com a estrutura organizacional estabelecida pelo Decreto nº 459, de 28 de março de 2018 e suas alterações.
Art.3º NOMEAR, para os respectivos cargos em comissão, os servidores abaixo relacionados, lotados no Gabinete da Prefeita, a partir da data de publicação deste Ato 
Administrativo, de acordo com a estrutura organizacional estabelecida pelo Decreto nº 442, de 22 de março de 2018 e suas alterações.
DEIVERSON XAVIER PEREIRA PALHARES, cargo em comissão DAM-6, código GP.DAM6.24, designado para responder pela Gerência de Limpeza, Manutenção e Pequenas 
Obras - Regional Ressaca;
WANDERSON EUSTAQUIO NESTOR, cargo em comissão DAM-6, código GP.DAM6.24, designado para responder pela Gerência de Limpeza, Manutenção e Pequenas 
Obras - Regional Petrolândia.
ANGELA MARIA CAMPOS RABELO, cargo em comissão DAM-6, código GP.DAM6.26, designado para responder pela Gerência dos Serviços de Saúde e Educação - Regio-
nal Nacional.
Art.4º NOMEAR, para os respectivos cargos em, os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, a partir da data de 
publicação deste Ato Administrativo, para exercerem suas atribuições de assessoramento, em setor a ser especifi cado por Portaria do Secretário Municipal de Desenvol-
vimento Econômico, de acordo com a estrutura organizacional estabelecida pelo Decreto nº 432, de 20 de março de 2018 e suas alterações.
MARCO ANTONIO OLIVEIRA, cargo em comissão DAM-3, código SEDECON.DAM3.01;
RENATO WELLINGTON ANTUNES, cargo em comissão DAM-3, código SEDECON.DAM3.02.
Art.5º NOMEAR, para o cargo em comissão DAM-7, código SEDUC.DAM7.02, HYGOR AUGUSTO UBIRAJARA DA SILVA, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir da data de publicação deste Ato Administrativo, para exercer suas atribuições de assessoramento, em setor a ser especifi cado por Portaria da Secretária Municipal 
de Educação, de acordo com a estrutura organizacional estabelecida pelo Decreto nº 434, de 20 de março de 2018 e suas alterações.
Palácio do Registro, em Contagem, aos 20 de janeiro de 2021.
MARÍLIA APARECIDA CAMPOS
Prefeita de Contagem
CARLOS FREDERICO PINTO E NETTO
Secretário Municipal de Administração
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ATO ADMINISTRATIVO Nº 26.522
A PREFEITA DE CONTAGEM no uso de suas atribuições legais; e, nos termos da Lei Complementar nº 202, de 22 de março de 2016; RESOLVE:
Art.1º DISPENSAR, da designação para o exercício da Função de Confi ança de Assessor Educacional, Referência FC-5, CFC-180, o servidor FREDERICO SOARES VILARI-
NHO, matrícula 1389226, lotado na Secretaria Municipal de Educação, retroagindo seus efeitos a 11 de janeiro de 2021.
Art.2º DESIGNAR, para o exercício da Função de Confi ança de Assessor Educacional, Referência FC-5, CFC-180, o servidor JERONIMO PENAFORTE NUNES, matrícula 
1259136, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir da data de publicação deste Ato Administrativo.
Palácio do Registro, em Contagem, aos 21 de janeiro de 2021.
MARÍLIA APARECIDA CAMPOS
Prefeita de Contagem
CARLOS FREDERICO PINTO NETTO
Secretário Municipal de Administração

ATO ADMINISTRATIVO Nº 26.534
A PREFEITA DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais; considerando o disposto na Lei Complementar n° 247, de 29 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a 
Organização da Administração Direta do Poder Executivo; RESOLVE:
Art.1º EXONERAR, dos respectivos cargos em comissão, os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde, a partir da data de publicação 
deste Ato Administrativo; devendo os servidores apresentarem à Superintendência de Gestão de Pessoas, Declaração de Bens com data atualizada, conforme preconiza 
o Artigo 217, da Lei Orgânica do Município de Contagem, sob pena de retenção do acerto rescisório, até que seja apresentada a referida declaração.
ALINNE CHRISTINA OLIVEIRA, cargo em comissão DAM-6, código SMS.DAM6.54, designada para responder pela UBS Praia;
ANTONIO LOPEZ HERNANDEZ, cargo em comissão DAM-6, código SMS.DAM6.17, designado para responder pela UBS Eldorado XV;
ADRIANA DE MIRANDA DOLABELA, cargo em comissão DAM-6, código SMS.DAM6.20, designada para responder pela UBS Joaquim Murtinho;
CARLA CRISTINA FIEL ALVARENGA, cargo em comissão DAM-6, código SMS.DAM6.39, designada para responder pela UBS Campo Alto / Tropical I e II;
ENEIVA FLAVIA MEIRELES, cargo em comissão DAM-6, designada para responder pela UBS Água Branca;
FRANCISCO FERREIRA SANTOS, cargo em comissão DAM-6, designado para responder UBS Amendoeiras;
FRANCISLENE PAIVA PEREIRA, cargo em comissão DAM-6, designada para responder pela UBS São Joaquim;
GLENDA MANOELA DE OLIVEIRA DIAS TIMOTEO, cargo em comissão DAM-6, código SMS.DAM6.52, designada para responder pela UBS Maria da Conceição / Funcioná-
rios I;
HERICA PATRICIA DE ALBURQUERQUE ANDRADE, cargo em comissão DAM-6, código SMS.DAM6.31, designada para responder pela UBS Ilda Efi gênia / São Mateus;
JESSICA NATASHA DA CRUZ VIDAL, cargo em comissão DAM-6, código SMS.DAM6.50, designada para responder pela UBS Presidente Kennedy / Novo Boa Vista / Cam-
pina Verde;
JULIANA DA CRUZ BARRETO, cargo em comissão DAM-6, código SMS.DAM6.37, designada para responder pela UBS Arpoador;
MIRNA ROCHA DE OLIVEIRA, cargo em comissão DAM-6, código SMS.DAM6.06, designada para responder pela UBS Estrela D’Alva;
NAYARA CRISTINA ALVARES MAIA, cargo em comissão DAM-6, código SMS.DAM6.18, designada para responder pela UBS João Evangelista / Sandoval;
PATRICIA GISZELE ROSA DA SILVA, cargo em comissão DAM-6, código SMS.DAM6.03, designada para responder pela UBS Santa Helena / Chácaras;
ROSA BARBOSA OLIVEIRA CORREIA, cargo em comissão DAM-6, código SMS.DAM6.25, designada para responder pela UBS Alvorada / Linda Vista;
SAULA FERNANDA NAVES FREIRE, cargo em comissão DAM-6, código SMS.DAM6.27, designada para responder pela UBS Flamengo;
SELMA DO CARMO VAGO WEISS, cargo em comissão DAM-6, código SMS.DAM6.29 designada para responder pela UBS Sapucaias I e II; 
SILVANIA MERCEDES RODRIGUES, cargo em comissão DAM-6, código SMS.DAM6.34, designada para responder pela UBS Parque Turista / Novo Progresso II;
SUELY BISPO DOS SANTOS, cargo em comissão DAM-6, código SMS.DAM6.05, designada para responder pela UBS CEASA;
WALISON SOARES DOS REIS, cargo em comissão DAM-6, código SMS.DAM6.15, designado para responder pela UBS Nacional.
Art.2º NOMEAR, para os respectivos cargos em comissão, os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde, a partir da data de publicação 
deste Ato Administrativo, para exercerem suas atribuições de assessoramento, em setor a ser especifi cado por Portaria do Secretário Municipal de Saúde, de acordo 
com a estrutura organizacional estabelecida pelo Decreto nº 461 de 28 de março de 2018 e suas alterações.
TAUAN CARLOS FONSECA VIEIRA, cargo em comissão DAM-3, código SMS.DAM3.01;
RONNIE MURTA DE OLIVEIRA, cargo em comissão DAM-8, código SMS.DAM8.05;
ANDREIA DEVISLANNE RIBEIRO, cargo em comissão DAM-12, código SMS.DAM12.28.
Art.3º NOMEAR, para os respectivos cargos em comissão, os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde, a partir da data de publicação 
deste Ato Administrativo, de acordo com a estrutura organizacional estabelecida pelo Decreto nº 461 de 28 de março de 2018 e suas alterações.
ALAIR RIBEIRO, cargo em comissão DAM-6, código SMS.DAM6.46, designado para responder pela UBS São Judas Tadeu / UBS Vila Soledade;
BARBARA BARCELLOS MORCATTI DE SOUZA, cargo em comissão DAM-6, código SMS.DAM6.22, designada para responder pela UBS Estaleiro / UBS Darcy Ribeiro;
MAC DOWELL DE ARAUJO, cargo em comissão DAM-6, código SMS.DAM6.01, designado para responder pela UBS Jardim Industrial / UBS Barraginha
MARIA ELIENE SANTOS BORGES, cargo em comissão DAM-6, código SMS.DAM6.05, designada para responder pela UBS CEASA;  
JULIANA APARECIDA OLIVEIRA BARREIROS, cargo em comissão DAM-6, código SMS.DAM6.06, designada para responder pela UBS Estrela D’Alva;
GILZINEIA SOARES SOUZA, cargo em comissão DAM-6, código SMS.DAM6.13, designada para responder pela UBS Vila São Paulo;
MARIA NAZARE ANJOS DOS SANTOS CHAGAS, cargo em comissão DAM-6, código SMS.DAM6.17, designada para responder pela UBS Eldorado;
RENATA ALEXANDRA JORGE ALVES, cargo em comissão DAM-6, código SMS.DAM6.19, designada para responder pela UBS Riacho;
LUIS CARLOS FERREIRA RODRIGUES, cargo em comissão DAM-6, código SMS.DAM6.25, designado para responder pela UBS Alvorada;
CLAUDIA MARCIA PESSOA, cargo em comissão DAM-6, código SMS.DAM6.26, designada para responder pela UBS Amazonas;
GIOVANNA OLIVEIRA DE DEUS SIMOES, em comissão DAM-6, código SMS.DAM6.27, designada para responder pela UBS Flamengo;
SUELI MARIA DE OLIVEIRA SANTOS, cargo em comissão DAM-6, código SMS.DAM6.30, designada para responder pela UBS Jardim Bandeirantes;
SILVANIA MERCEDES RODRIGUES, cargo em comissão DAM-6, código SMS.DAM6.31, designada para responder pela UBS Ilda Efi gênia;
ELAINE FABIANE SODRE DE SOUZA ROCHA, cargo em comissão DAM-6, código SMS.DAM6.34, designada para responder pela UBS Parque Turista / Novo Progresso II;
PAULO HENRIQUE TEIXEIRA BELMIRO, cargo em comissão DAM-6, código SMS.DAM6.40, designado para responder pela UBS SESC;
JOSEANNY SPOLITO CEZAR, cargo em comissão DAM-6, código SMS.DAM6.55, designada para responder pela UBS Xangri-lá,
JOSIMARA GONÇALVES LOPES SILVA, cargo em comissão DAM-6, código SMS.DAM6.56, designada para responder pela UBS Vila Esperança / UBS Vila Renascer. 
Palácio do Registro, em Contagem, aos 21 de janeiro de 2021.
MARÍLIA APARECIDA CAMPOS
Prefeita de Contagem
CARLOS FREDERICO PINTO E NETTO
Secretário Municipal de Administração
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ATO ADMINISTRATIVO Nº 26.535
A PREFEITA DE CONTAGEM, no uso de suas atribuições legais; considerando o disposto na Lei Complementar n° 247, de 29 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a 
Organização da Administração Direta do Poder Executivo; RESOLVE:
Art.1º NOMEAR, para os respectivos cargos em comissão, os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Administração, a partir da data de pu-
blicação deste Ato Administrativo, para exercerem suas atribuições de assessoramento, em setor a ser especifi cado por Portaria do Secretário Municipal de Administra-
ção, de acordo com a estrutura organizacional estabelecida pelo Decreto nº 1.138 de 22 de julho de 2019 e suas alterações.
EDINALVA RIBEIRO DE JESUS NUNES, cargo em comissão DAM-1, código SEAD.DAM1.03;
RENATA DUTRA TAVARES, cargo em comissão DAM-4, código SEAD.DAM4.04.
Art.2º EXONERAR, do cargo em comissão DAM-7, código SEDUC.DAM7.06, o servidora HAMILTON MOREIRA JARDIM, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir da data de publicação deste Ato Administrativo; devendo a servidora apresentar à Superintendência de Gestão de Pessoas Declaração de Bens com data atua-
lizada, conforme preconiza o Artigo 217, da Lei Orgânica do Município de Contagem, sob pena de retenção do acerto rescisório, até que seja apresentada a referida 
declaração.
Art.3º NOMEAR, para o cargo em comissão DAM-4, código SEDUC.DAM4.02, HAMILTON MOREIRA JARDIM, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir da 
data de publicação deste Ato Administrativo, para exercer suas atribuições de assessoramento, em setor a ser especifi cado por Portaria da Secretária Municipal de Edu-
cação, de acordo com a estrutura organizacional estabelecida pelo Decreto nº 434, de 20 de março de 2018 e suas alterações.
Art.4º NOMEAR, para o cargo em comissão DAM-12, código SEDUC.DAM12.06, ENGRACIA MARIA TROPIA BARRETO, lotada na Secretaria Municipal de Educação, de-
signada para responder pela Superintendência de Educação Infantil, a partir da data de publicação deste Ato Administrativo, de acordo com a estrutura organizacional 
estabelecida pelo Decreto nº 434, de 20 de março de 2018 e suas alterações
Art.5º NOMEAR, para os respectivos cargos em comissão, os servidores abaixo relacionados, lotados no Gabinete da Prefeita, a partir da data de publicação deste Ato 
Administrativo, para exercerem suas atribuições de assessoramento, em setor a ser especifi cado por Portaria do Gabinete da Prefeita, de acordo com a estrutura organi-
zacional estabelecida pelo Decreto nº 442 de 22 de março de 2018 e suas alterações.
ERMELINDA DE FATIMA IRENO DE MELO, cargo em comissão DAM-17, código GP.DAM17.03;
EDUARDO CALDEIRA DE SOUZA PENNA, cargo em comissão DAM-19, código GP.DAM19.02
Palácio do Registro, em Contagem, aos 21 de janeiro de 2021.
MARÍLIA APARECIDA CAMPOS
Prefeita de Contagem
CARLOS FREDERICO PINTO E NETTO
Secretário Municipal de Administração

Secretaria Municipal 
de Educação

RESOLUÇÃO DE CADASTRO ESCOLAR Nº 01, DE 21 DE JANEIRO DE 2021.

Dispõe sobre o cadastro escolar para a Educação Infantil na UMEI Vila São Paulo para o ano 2021.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com base na Lei N.º 8.069, de 13 de julho de 1990; Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional N.º 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996; na Resolução do Conselho Municipal de Educação N.º 16, de 16 de novembro de 2010; na Lei Federal N.º 13.146, de 06 de julho de 2015; na Emen-
da Constitucional N.º 59, de 11 de novembro de 2009; na Lei Federal N.º 12.796, de 04 de abril de 2013; e na Portaria SEDUC N.º 48, de 21 de dezembro de 2017;

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DAS INSCRIÇÕES PARA EDUCAÇÃO INFANTIL

Art. 1º O Poder Público promoverá, no período de 25/01/2020 a 05/02/2020, as inscrições de crianças para atendimento da Educação Infantil na Umei Vila São Paulo.

Art. 2º Só poderão ser inscritas crianças cujos responsáveis residam no Município de Contagem.

Art. 3º As inscrições serão realizadas no blog Estuda Contagem, para crianças de 01 a 05 anos, atendendo ao seguinte recorte etário:

05 anos – crianças nascidas no período de 01/04/2015 a 31/03/2016;
04 anos – crianças nascidas no período de 01/04/2016 a 31/03/2017;
03 anos – crianças nascidas no período de 01/04/2017 a 31/03/2018;
02 anos – crianças nascidas no período de 01/04/2018 a 31/03/2019;
01 ano – crianças nascidas no período de 01/04/2019 a 31/03/2020.
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Art. 4º A divulgação do cadastro é de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), em parceria com a unidade escolar, e deverá ocorrer:

I. por meio de faixas e cartazes a serem afi xados em locais públicos, tais como açougues, padarias, igrejas, ônibus, Regionais, Centros de Saúde e outros;
II. pela mídia;
III. por comunicados para os estudantes das escolas e anexos que atendem turmas de Educação Infantil e Umeis.

Art. 5º São documentos necessários à realização da inscrição:

Obrigatórios:
Certidão de nascimento ou carteira de identidade da criança;
Comprovante de residência em Contagem, preferencialmente a conta de luz dos últimos 02 (dois) meses em nome de um dos responsáveis pela criança;
Comprovante do local de trabalho de um dos pais ou do responsável legal, caso a família opte por concorrer por esse endereço.

Documentação para casos específi cos, quando existirem:
Documento de guarda judicial da criança;
Laudo médico, para comprovação, quando a criança possuir defi ciência;
Documento judicial de criança sob medida de proteção;
Documento que comprove que um dos genitores adolescentes cumpre medida socioeducativa;
Número do cadastro no CAD Único;
Comprovante de atendimento da família no Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS);
Laudo médico, comprovando a defi ciência de um dos pais ou do responsável legal;
Exame de corpo de delito e Boletim de Ocorrência, comprovando situação de violência familiar;
Comprovação médica, da criança inscrita, de teste de pezinho positivo, confi rmado para doenças;
Comprovação médica, da criança inscrita, de quadro de desnutrição energético-proteica grave;
Comprovação médica, da criança inscrita, com HIV;
Comprovação de situação de um dos genitores presos.

CAPÍTULO II
DA DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL

Art. 6° As vagas existentes serão distribuídas por idade, tendo como referência o zoneamento escolar, defi nido a partir do endereço residencial dos responsáveis legais, 
que, obrigatoriamente, deverá ser dentro do Município de Contagem, ou do endereço do trabalho dos responsáveis, ambos devidamente comprovados.

Art. 7º As crianças de 04 e 05 anos terão vaga assegurada na Rede Municipal de Educação de Contagem, considerando a obrigatoriedade da lei, preferencialmente de 
acordo com o zoneamento escolar.

Art. 8º Em caso do número de vagas, para as crianças de 01 a 03 anos, ser inferior ao quantitativo de inscrições, haverá um processo de distribuição, cujo provimento 
obedecerá a seguinte ordem:

Matrícula compulsória, preferencialmente de acordo com o zoneamento escolar, para:
criança com defi ciência, mediante laudo médico, de acordo com o Decreto Federal Nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999. As crianças com defi ciência, independente da 
data em que demandarem por uma vaga, serão contempladas com matrícula compulsória dentro do processo de distribuição de vagas;
criança sob medida de proteção com ordem judicial – Lei Federal Nº 8.069/1990;
criança, fi lho(a) de adolescente, cumprindo medida socioeducativa, de acordo com o item III, do art. 49, da Lei Federal Nº 12.594/2012;
Criança abrigada, com comprovação.

Do restante das vagas:
a. 50% (cinquenta por cento) delas serão destinadas para famílias defi nidas como vulneráveis, por meio da comprovação dos critérios abaixo, conforme pesos defi nidos 
a partir de sua complexidade:
§1º Família cadastrada no CAD Único, mediante comprovação e número do cadastro – peso 10;
§2º Família atendida pelo CREAS, mediante comprovação – peso 10;
§3º Crianças, cujos pais ou cujo responsável legal tenha alguma defi ciência, mediante laudo médico – peso 10;
§4º Mãe agredida ou que se encontre em situação de violência doméstica e/ou familiar com apresentação de exame de corpo de delito e Boletim de Ocorrência – peso 
10;
§5º Criança com teste de pezinho positivo e confi rmado para doenças, com comprovação médica – peso 10;
§6º Criança com quadro de desnutrição energético-proteica grave, com comprovação médica – peso 10;
§7º Criança com HIV – peso 10.

Parágrafo único. Caso haja empate, as vagas serão defi nidas a partir da pontuação, considerando a incidência dos critérios acima, e o desempate será efetivado, se um 
dos responsáveis estiver preso. Persistindo o empate, será considerada a ordem crescente da data de nascimento. 

50% (cinquenta por cento) das vagas serão destinadas para sorteio público, do qual participarão todas as crianças inscritas e não contempladas com vaga pelos critéri-
os anteriores.

Os critérios para cálculo dos 50% (cinquenta por cento) de vulnerabilidade serão válidos somente durante o processo de distribuição de vagas. As famílias que deman-
darem vaga, após o encerramento das inscrições, serão inseridas na lista de espera das instituições.

Art. 9º Os sorteios públicos serão realizados, com o objetivo de:

preencher as vagas existentes;
criar a lista de espera na Umei, contendo todas as inscrições realizadas na cidade.
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Parágrafo único. Todas as crianças inscritas e que não conseguiram vaga terão seus nomes sorteados, visando à criação da lista de espera, que será a referência para o 
preenchimento de vagas que surjam ao longo do ano letivo.

Art. 10 Para as crianças de 01 a 03 anos de idade, não cabe à SEDUC a responsabilidade do transporte escolar. Fica a cargo da família da criança seu transporte, em 
caso de ser contemplada com uma vaga para a referida faixa etária.

Art. 11 A realização dos sorteios obedecerá a seguinte ordem:

preenchimento das vagas, com as inscrições dentro do zoneamento, em regime de tempo integral;
preenchimento das vagas, com as inscrições dentro do zoneamento, em regime de tempo parcial;
sorteio das inscrições dentro do zoneamento, considerando o artigo 10º, para organização da lista de espera da unidade escolar.

Art. 12 No caso de irmãos gêmeos, a matrícula será assegurada a todos os gemelares, caso seja ofertada, inicialmente, a vaga para apenas um deles, na mesma institu-
ição.

Art. 13 Não haverá sorteio, se o número de vagas for maior que o número de inscrições em um mesmo zoneamento.

Art. 14 Havendo necessidade, será realizado o sorteio público no dia 09 de fevereiro de 2021, às 09 horas da manhã, na Umei Vila São Paulo, localizada na Rua Arquim-
edes, nº 30, Vila São Paulo.

Art. 15 Será formada uma Comissão Especial com os seguintes membros: I. um representante da Sociedade Civil; II. um Representante da Instituição de Ensino; III. um 
representante da Administração Pública Regional; IV. três Técnicos da Superintendência de Organização e Administração da Rede Escolar, V. um representante da Direto-
ria de Educação Infantil – Superintendência de Educação Básica; VI. membros fiscalizadores, indicados pela comissão Especial de Trabalho no dia do sorteio.

Art. 16 Será designado um secretário, entre os membros da comissão, que será responsável por redigir a ata, na qual deverá constar todas as ocorrências durante o 
processo do sorteio no dia em que ocorrer.

Art. 17 A ata deverá ser assinada por todos os presentes e deverá constar também, em anexo, a relação dos contemplados com vagas, bem como a relação das listas de 
espera.

Art. 18 Caso haja demanda para sorteio de vagas na instituição, o(a) dirigente da UMEI Vila São Paulo deverá coordenar o processo do sorteio juntamente à SEDUC.

Art. 19 Após a realização do sorteio, caberá ao Dirigente Escolar da instituição a divulgação da lista de classifi cação para a comunidade escolar, afi xando-a em local 
visível e acessível à comunidade, para acompanhamento do processo ao longo do ano.

CAPÍTULO III
DA MATRÍCULA PARA EDUCAÇÃO INFANTIL

Art. 20 A matrícula somente poderá ser realizada pelo pai, mãe ou responsável legal e em data a ser divulgada pela Secretaria Municipal de Contagem.

Art. 21 Para a realização da matrícula, os responsáveis pelas crianças deverão apresentar os seguintes documentos (original e cópia):

I. certidão de nascimento da criança;
II. comprovante de residência em nome do responsável;
III. laudo médico, em caso de criança ou pais/responsável com defi ciência;
IV. cartão do Sistema Único de Saúde (SUS);
V. cartão de vacinas atualizado;
VI. cartão do Bolsa Família (caso possua).

Art. 22 Caso a família não tenha o cartão de vacinas atualizado, deve-se garantir a matrícula da criança e orientar que seus responsáveis legais procedam à devida 
atualização junto à Unidade Básica de Saúde (UBS) - Posto de Saúde - responsável pelo atendimento do(a) menor e, posteriormente, o cartão deverá ser entregue na 
Secretaria da instituição de ensino, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 23 A não realização da matrícula no período defi nido poderá ocasionar a perda da vaga ou o remanejamento para outra unidade escolar.

Art. 24 Após o período do cadastro escolar, as demais solicitações para matrícula das crianças de 04 a 05 anos serão, obrigatoriamente, atendidas dentro da seguinte 
organização:

I. As famílias demandantes deverão procurar a Umei Vila São Paulo e, caso haja vaga, esta será imediatamente disponibilizada e realizada a matrícula.
II. No caso de não haver vaga para crianças de 04 e 05 anos, a família deverá ser informada sobre a obrigatoriedade do atendimento e ser encaminhada para Superin-
tendência de Organização e Administração da Rede Escolar da SEDUC que providenciará a matrícula imediatamente, em escola que tenha vaga disponível mais próxima 
da residência da família.
III. Como se trata de matrícula obrigatória, a turma de crianças de 04 ou 05 anos poderá exceder em até 02 (duas) crianças, visando ao cumprimento da legislação 
vigente.
IV – É proibida a elaboração de lista de espera para crianças de 04 e 05 anos nas unidades escolares.

Art. 25 Só haverá inclusão de novas crianças de 01 a 03 anos, após a divulgação do sorteio de vagas na unidade escolar, sendo que o nome da criança deverá ocupar o 
último lugar na lista de espera da unidade.
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Art. 26 Caso a criança não seja contemplada com vaga em 2021, a família deverá realizar nova inscrição, visando a concorrer a ocupação de vagas em 2022.

Art. 27 No caso de surgimento de vaga na unidade escolar, a família da próxima criança da lista de espera deverá ser convocada para matrícula.

Art. 28 Caso não exista lista de espera na unidade e existam vagas disponíveis, a escola deverá divulgar na comunidade e atender as famílias demandantes.

Art. 29 A gestão das listas de espera do cadastro escolar da UMEI Vila São Paulo é de responsabilidade do(a) dirigente, em parceria com a Superintendência de Organi-
zação e Funcionamento Escolar da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 30 Após a abertura do ano letivo na UMEI Vila São Paulo, caso a criança não compareça à unidade nos 10 (dez) primeiros dias letivos do ano escolar, a vaga será 
disponibilizada a outra criança.

CAPÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DAS TURMAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL

Art. 31 O planejamento do atendimento escolar da Educação Infantil na UMEI Vila São Paulo será formulado, com base nos dados obtidos no cadastro escolar e na 
capacidade física da UMEI, observando-se:

Organização das turmas e faixas etárias:
05 anos: 24 (vinte e quatro) crianças por turma – nascidas no período de 01/04/2015 a 31/03/2016;
04 anos: 20 (vinte) crianças por turma – nascidas no período de 01/04/2016 a 31/03/2017;
03 anos: 16 (dezesseis) crianças por turma – nascidas no período de 01/04/2017 a 31/03/2018;
02 anos: 10 (dez) crianças por turma – nascidas no período de 01/04/2018 a 31/03/2019;
01 ano: 10 (dez) crianças por turma – nascidas no período de 01/04/2019 a 31/03/2020.

O quantitativo de cada turma, estabelecido no inciso I, do art. 31, desta Resolução, poderá ser excedido em até 02 (duas) crianças, em função do atendimento ao 
direito prioritário da criança com defi ciência, criança sob medida de proteção ou em atendimento ao art. 4º, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN) 
N.º 9394/96.

As turmas de 01 ano, em jornada integral, terão vaga garantida, em jornada integral, no ano subsequente, desde que a escola ofereça esse atendimento.

Parágrafo único. Casos excepcionais para o regime de funcionamento integral e/ou parcial serão analisados pelos responsáveis da Superintendência de Organização e 
Administração da Rede Escolar.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 32 Os casos omissos nesta Resolução serão tratados junto à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 33 Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 34 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Contagem, 21 de janeiro de 2021.

Telma Fernanda Ribeiro
Secretária Municipal de Educação de Contagem

Secretaria Municipal 
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Urbanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 054/2020 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 189/2020

CONTRATADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CONTAGEM

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO DA EQUIPE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM-SEMOBS EM OFICINAS PRESENCIAIS DE CAPACITAÇÃO, NO 
ÂMBITO DO “CAIXA POLÍTICAS PÚBLICAS”

PRAZO: O PRESENTE CONTRATO VIGERÁ POR 45 DIAS, A CONTAR DE SUA ASSINATURA.

VALOR: R$ 11.444,91 (ONZE MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
1151 04.122.0001.2051; CÓDIGO: 33.90.39.00; FONTE: 0100.

DATA: 22/12/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS VEM TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº057/2020 - BHZ CONSTRUTORA EIRELI-EPP, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 158/2020, PUBLICADO EM 30/12/2020.

CONTAGEM, 21/01/2021

DIORF/PAULO STARLING

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS VEM TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº060/2020 - CONSTRUCAWA ENGENHARIA LTDA 
ME, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 162/2020, PUBLICADO EM 30/12/2020.

CONTAGEM, 21/01/2021

DIORF/PAULO STARLING
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